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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO IHl 06, DE 1 975 

"Dispõe sobre aprovação das contas 

da Prefeitura T!Tunici:pal e Escola 

~~perior de Educação Física de Crii 

zeiro, exercício de 1 972"• 

usa.~do de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Tufunici 

pal na Sessão realizada dia 17 de novembro de l 975, aprovou e 

ele promulga o seguinte 

DECRETO LB1-ISLATIVC 

Artigo 12 - Ficam aprovadas as contas 
, . 

apresentadas pela Prefeitura Municipal, relativas ao exerc1c10 

de 1 972, conforme parecer :prévio favorável exarado pelo Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de são Paulo, às fls. 148, do Pro 

cesso TC 4462/73. 

.Artigo 22 - Ficam aprovadas as 

apresentadas pela Escola Superior de Educação Física de 

ro, relativas ao exercício de 1 972, conforme parecer 

favorável pelo F,grégio Tribunal de Contas do Estado de São 

lo, às fls. 148, do Processo TC 4462/73. 
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Artigo 32 - Este Decreto Legislativo 

entrará em ~go~ ~ data de sua publicação, 

. ~ Cruzeiro, 18 de novembro de 1 975. 
·0 ) VJ 

Prof. Luiz~ ~los :Bruno Pinheiro Iguatemy Santos de Carvalho 

sidente - - 2Q Secretário -

Publicada na ia da Câmara 

nicipal de Cru eiro, aos dezoito dias do novembro de 1975 

mncb. 




